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ESTADO DE SERGIPE
uuHrcÍpto DE ARErA BRANcA

GABINETE DO GESTOR

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 99/2019

TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUf
ENTRE sI FAZEM o MuNIciPrc DE AREIA -BRANCI_ 

E
pAVrrER PAVIMENTAÇÁ) t coNsrRUÇAo LTDA,

DECORRENTE DA TOMADA DT PI?EÇOS NO 07/2018

O UUtfCÍpfO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o no 13.100 995/0001-0'1,

localizado à Praça loviniano Freire de oliveira, s/no, centro, (joravante denomirlado

CONTRATANTE,nesteatorepresentadoporseuGestor,oSr'ALANANDRELINONUNES
SANTOS,portadordoRG-no3.27f.f29-8SSP/SEedoCPFno036219'265-00;eaempresa
pAvITEÉ pAVIMENTAçÃO t COpSTRUçÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPI sob o no

05.221.458/ooo1-94, com Sede na Rua Urano, no 35, 10 Andar, Conj. Jardim Esperança, Bairro

iná.io aurbosa, Aracaju, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr'
jólã nóser.ldenc, iortador do RG no 305.121 sSP/sE e do CPF no ro2.549.945-04, tendo em

,irtu o qr" consta na Tomada de Preços no 07l2oL8, mediante as cláusulas e condições seguintes:

PREÂM BU LO

1. DAS PARTES E SE S REPRESENT A NTES

CLÁUSULAI-DOO JETO:
1.1. O presente termo aditivo tem por objetivo o acréscimo e supressão de quantitativo, na razáo,

respectiva, de aproximadamente 19,33 o/o (dezenove vírg ula trinta e três por cento) e 8,900á (oito

vírgula noventa por cento) do objeto, con forme justificati va apresentada, previsão legal do Art 65,

"b" da Lei no 8.666/93, bem como no quanto disposto no referido Contrato no 99/2019, em sua

LÁUSULA DÉCMA SEGUNDA _ DAS ALTERAÇOES

1. Planilha com memória de cá lcu lo:
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CLÁUSULA II - DA CLÁUSULA ALTERADA:
2.1. A cl
. C LÁUS

á usu la terceira pa
TILA TERCEIRA -

ssará a viger
DO PRECO.

com a seguinte redação:
Âs cc}N Drco E DF PÂGÁME NTO I ^rt, aS- tn TTT-tso

da Lei no 8.666/93)
p"la pe.feita inter,=l execução deste Contrato, o Município, pagará à contratada o valor global de

R$ 265.795,23 (duzentos e sessenta e cinco mil, Setecentos e noventa e cinco Teais e vinte e trôs

centavos).
s10 - O pagamento será efetuado de acordo com a medição apresentada pela Contratada, após

iupervisão áa fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de ate 30 (trinta) dias da

apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

I. Nota fisca l;
IL Relatório de andamento e medição das obras, para as parcelas intermediárias e termo de

recebimento provisório da obra, para a parcela final;
III. Comprovação de Regulaiiàade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das

\-, Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT, atualizadas'

s2" - As faturaã serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais

[Rg1, obeOecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade com o

àroÁogru61u Físico-Êina nceiro apresentado pela licitante ou, no caso de fatúra única, após a

conclusão dos se rviços;
§3o - As faturas seráo encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e

[osterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que disporá Ce

até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;
g4o - àconendo a não aceitação pela fiscalização do Município dos serviços faturados, será de

Imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada

das causas de seu indeferimento;
§So - O não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 1ol3o acarretará indenização por

i-nadimplência pála variação do INPC, entre a data final do período de adimplemento de cada

parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo

Federal, na forma do art.40, XIV, "c" da Lei no 8.666/93;
§60 - Os prêços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo
período dê 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§Zo - Os valores ora pactuados poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei no 8.880/94, ou

,- na oiorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo Governo Federal, com a finalidade

de cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periodicidade da variação,

verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras

apurados pela FGV - Fundação Getúlio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na

forma do art.40, XI da Lei no 8.666/93;
§go - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada, os reajustes seÍãc

ãalculados ate o mês previsto no Cronograma físico-fina nceiro, para o evento gerador dc)

fatu ra mento;
§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:

I. Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de qualquer

forma, prej ud icar ao MunicíPio;
II. Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contrato;

III. Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais Anexos,

deste Ed ita l;
IV. Erros ou vícios nas faturas.

§1Oo - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de serglpe, aquele que

farticipar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação,

recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual

\
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cLÁUsULA III - DAS DISPOSICõES FINAIS
3.1. Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições não alteradas impliclta
explicitamente por este termo.

OU

E assim, por estarem justos e de acordo, assinam o presente termo em duas vias de igual teor e
para um mesmo fim legal.

Areia Branca/SE, 20 de fevereiro de 2020.

úr,n.k#rr
MUNIC PIO DE AREIA BRANCA

Contrata nte
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do Município

PAVITER PAVIM uçÃo lroa
t tada

JOSE R MBERG
Representante legal


